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DECRETO Nº 1.709, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1976

Declara luto Oficial por três dias, em virtude do falecimento, ocorrido hoje, nesta cidade, do Sr. MARCILIO GUERRA.

MAKOTO IGUCHI, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, NA FORMA DO ARTIGO 39, N° “V”, DO DECRETO-LEI COMPLEMENTAR N° 9, DE 31-12-69,

CONSIDERANDO QUE EM SUA VIDA DESTACOU-SE NO FUTEBOL, REPRESENTANDO FERRAZ DE VASCONCELOS NO BRASIL E NO EXTERIOR, DESTACANDO-SE EM VIRTUDES PESSOAIS, EDUCAÇÃO, DISCIPLINA E COMPANHEIRISMO,

DECRETA:


Art. 1º Fica declarado Luto Oficial por três dias, em virtude do falecimento do Sr. MARCILIO GUERRA, ocorrido hoje, dia 25 de fevereiro corrente, devendo ser hasteada nas Repartições Públicas Municipais, a meio-pau, a Bandeira Nacional numa homenagem póstuma ao ilustre Homem Público de nosso Município, cujo falecimento recobre de luto todos os corações.

Art. 2° O luto oficial de que trata o artigo anterior, contar-se á a partir desta data em todo o Município de Ferraz de Vasconcelos.

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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MAKOTO IGUCHI
Prefeito Municipal


Registrada no Departamento de Administração- Divisão de Serviços Gerais e publicada na Portaria Municipal na mesma data.


CÉLIA AUGUSTA DE ARAÚJO
Diretor Administrativo – Substª


Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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